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a. Contratação de Empresa para a prestaçâo de serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado nos
termos da tabela abaixo, conforme condiÇÕes e exigênciâs estabelecidas neste instrumento.

lTEtrt

b. O objeto desta contrataÇão é caracterizado como comum, conforme justiÍicativa constanle do Estudo Técnico
Preliminar.

c. O objeto desta contratação náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 27
de setembro dê 2021

\/. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assr,natúra do contrato e de sua publicação.

2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrataçáo

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO OA NECESSIDADE OA CONTRATAçÃO

Cámara lúuniciOal de AlvoÍada do Oestê/RO
Av Sáo Paulo nÔ 4369. BaÍro Três PodêÍes
Teleíone (69) 3412-31 84- 98408-8565

4. A Fundamentação da ContrataÇão e de seus quantitativos êncontra-se pormenorizada em Tópico espêcíflco
dos Estudos Técnicos Prêliminares, apêndice destê Termo de Referência.

ESPECTFTCAÇÃO UNIOADE OE

MEDIOA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Limpera de ãpârelhos de âr

condicionado 12.00O btus.

Seav
18

2 Limpeza de aparelhos de ar

condicionado 60.00O btus

Serv
04

3 Capacitor da condensadora 12.00O

btus

Unid
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n..í 26/2024.)

CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

QUANT.
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relaÇâo à vigência da contratação

FUNDAMENTAçÃo e oescnrçÃo DA NEcEsstDADE DA coNTRATAÇÃo

7. A FundamentaÇáo da ContrataÇão e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico espêcífico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

8. OESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPEcTFTcAÇÃo oo pRoDUTo

9. Á desciçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico espectfico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

.,10. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

lndicaçeo de marcas ou modêlos (Art.41. inciso l. da Lei no 14.,t33. de 202,1):

a. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), caracterÍstica(s) ou modelo(s), por se
tratar de prestação de serviço.

Subcont.atação

b. Nâo é admitida a subcontrataÇão do objeto contratual

Garantia da contratação

Não haverá exigéncia da garantia da contratação do seNiço aftioos 96 e sequmÍes da

5

6

Lei no 14.133, de 2021

11. MODELODEEXECUçÃODOOBJETO

5.'1 ApÓs a assinatura do contrato a empresa contratada deverá prestar os serviços conforme solicitado pela unidade
administrativa.
5.2 - A empresa detentora do contrato deverá executar o serviço em até 1O dias uteis, prestando todas as

_ nformaÇôes conforme pedido pela Unidade Administrativa.

5.3 - Será realizada a limpeza de 09 (nove) aparelhos de ar condicionado de 'l2.OOO btus e O2(dois) aparethos de
60.000 btus de imediato, e o restante do serviço no final de ano. Será prestado o serviço na Câmara tvlunicipal de
Alvorada do Oeste/RO, localizada na avenida São Paulo n'43ô9 Bairro Três Poderes, no horário das OTh3Omin àS
'13h30min de segunda a sexta.

12. MOOELO DE GESTÃO DO CONTPATO

a. O conkato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

c. As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

c

CâmâÍâ líunicipal de Alvoíada do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo no 4369 BârÍo TÍês Podeíes
Telefone (69) 34 1 2-31 84, 98408-8565

Íada.ío qov br
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o órgáo ou êntidade poderá convocar representante da empresa para adoÇão de providêncaas que devam ser
cumpridas de imediato

e Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalêntei o órgão ou êntidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conteÍá
informaçÕes acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de Ílscalização, das estratégias para execuÇâo do
objeto, do plano complementar de exêcução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e
das sanções aplicávels, dentre outros.

FiscalizaÇão

f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

d

respectivos substitutos

'iscalização Técnica

Lei no 14 de 2021 11

g. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminiskação. (Decreto no
1 1 .246 , de 2022 , ad.. 22, Vl\;

12.9.O fiscal técnico do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 202 1 . art. 1 17. §1o, e Decreto no I 1 .246, de 2022. art. 22. ll):

12.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íscal técnico do contrato emitirá notificaçÕes para a
correÇão da execuÇão do contrato, determinando prazo para a correção. (Dêcrêto no 1 1.246, de 2022. art. 22. lll);

12.9.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo
ou adoÇão de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medadas necessárias e saneadoras.
se Íor o caso. (DecÍeto no 11 .246. de 2022. aÍt. 22. lvl.
12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contÍato nas datas aprazadas, o flscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no í 1.246. de 2022. art. 22, V).

12.9.O Íiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

- responsabilidade, com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto no 1 1246, de 2022, an
22. V|\.

Fiscalizaçáo Administrativa

h. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençâo das condiçÕes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
de 2022\.

12.h.Caso ocorra descumprimento das obrigagÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no I 1.246, de 2022, art. 23. tV).

I e ll do Dec no 11 4

CámaÍa Municipal de Alvoíada do Oêstê/RO
Av Sâo Paulo no 4369, Baiío Três Podêres
Te eÍone (69) 341 2'31 84, 98408-8565
www.cêmâradealvoÍada ro oov. br

Páginã 20 136

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA



'&
lilà,]w

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Gestor do Contrato

i. O gestor do contrato coordênará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraÇÕes e das prorrogaçÕes contratuais, êlaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administraçáo.
(Decreto no 11.246, de 2022, aft. 2i,lV).

l. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11 .246, de 2022, adt.21, ll\.

k. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada, para flns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

_da despesa no relatóÍio de riscos eventuais. (Decreto no i1.246, de 2022, arl. ?1,lll).

l. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu
desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaas
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes. (Decreto n" 11.246, de
2022 , an. 21 , Vlll) .

m. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilização
para Íins de aplicação de sanÇÕes, a ser conduzido pela comissáo de quê trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, an. 21, X\.

n. O gestor do contrato deverá elaborar relatóÍio final com informaÇÕes sobre a consecução dos objetivos que
tenham .iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
AdministraÇão. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍl. 21 , Vt).

o. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos
procedimentos de liquidaÇáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização ê gestáo nos termos do conkato.

Liquidação

-p. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §30 da lnstrucão Normativa
SEGES/lVlE n" 77 t2022

12.p.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de pÍorrogaçáo, no
caso de contrataÇÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.
75 da Lei no 14 .133. de 2021

q. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.q. o prazo de validade;

12.q. a data da emissão;

12.q.os dados do contrato e do órgáo contratante;

12.q.o perÍodo respectivo de execução do contrato;

Câ6âra Muni.ip.r deÂtvoÍâdâdoOêíe Ro

.u4,.,.,90
/*.,4

Cámara lúunicipalde Alvorada do Oeste/RO
Av. Sáo Paulo no 43ô9. BârÍro Três P.rdêrês
ÍeleÍone (69) 3412-31 84, 98408-8565
www camaíadealvoreda Ío oov bÍ
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12.q.o valor a pagar; e

12.q.eventual destaque do valor de retenÇÕes tributárias cabíveis.

r. Havendo eÍro na apresentação da nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaÇáo da situação, sem ônus ao contratante,

s. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaÇão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aft
68 da Lei no 14. 1 33 , de 2021

t. A Administraçâo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiÇões de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possÍvel razâo que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão

.--Õu entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

u. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÇâo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo,
apresente sue defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

v. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
Órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

w. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas nêcessárias à rêscisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

x. Havendo a efetiva execuÉo do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçâo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

-4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativ a SEGES/ME no 77 . de 2022

z. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realizaÇão, mediante aplicação do índice lNpC de
correção monetária.

Forma de pagamento

aa. O pagamento será realizado por meio dê ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

bb. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

cc. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

12.cc. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigênte.

Cámârâ À,{un crpalde Alvorada do Oeste/RO
Av. Sáo Pâulo n'4369. BâiÍro Três Poderes
TeleÍone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
www cámaradealvoÍada ro oov br
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dd O contratado regularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no .123. de 2006,
não soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, poÍ meio de documento oficial, de que Íaz jus ao
tratamento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

,I3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma dê seleção e critério de julgamênto da proposta

a. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃo, sob a forma ELETRÔN|CA, com adoção do critério de jutgamento peto [MENoR pREÇo].

Forma de fornecimento

O fornecimênto do objeto será lcontinuadol.

Exigências de habilitação

c. Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

d. Pê§soa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
Íns de identiÍicação êm todo o território nacional;

e. EmpÍesário individual: inscrição no Registro Púbtico dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

f. Microêmpreendedor lndividual - MEI: CêrtiÍlcado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI,
cuJa aceitaçâo ficará condicionada à veriÍicaÇão da autenticidade no sítio httos://www.oov br/emoresas-e-neoocios/Dt-
br/emoreendedor;

g. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

-iblico 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

h. Sociedade empresária estÍangeira: portaria de autorizaÇáo de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficaal da União e arquivada na Junta Comercial da unidadê federativa ondê se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçã o NalÍlatúa DREI/ME n." 77, de 18 de
marco de 2020

i. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local dê sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus âdministradoresi

j. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

k. Sociedade coopeÍativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da assembleta que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o de 16 de dezembro 1971

Cámara lúun€ipalde Alvorâdâ do Oeste/RO
AV 5âO Paulo n- 43b9 UA|ííO I rÊS Pô.!êrês
TeleÍone (69) 3412-31 84, 98408-8565
wlrw camaÉdealvoÍada.ro oov.br

art. 107 da Lei no 5.764
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l. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

m. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍorme
o caso;

n. Prova de regularadade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

_.. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

p. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos têrmos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pêlo Decreto-Lêi n" 5.452, de'1o de maio de 1943;

q Prova de inscriçáo no cadastro dê conkibuintes [Estadual/Distrital] ou [MunicipauDistritat] relativo ao domicítio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,

r. Prova de regularidade com a Fazenda [EstaduanDistrital] ou [Municipal/Distrita, do domicÍlio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concoÍrei

s. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/DisrÍ1a, relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

t. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do
tratamento diferênciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

_ )ualificação Econômico-Financeira

u. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.1 33 , de 2021 . aft..

69. caput. inciso ll);

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITÊM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE

MEDIOA

OUANT VALOR

uNrrÁRro
VALOR TOTA.L

I Limpeza de apârelhos de ar

condicionâdo 12.000 btus.

Serv
18

180,00 3.240,00

Câmâra Muniopaldê Aivoradâ do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369. BaiÍío Tíés Podeíes
TeleÍone (69) 34 1 2,31 84- S8408-8565

Págana 24 136

I

I

I



Cámarã Muni.ipal de Âlv6rrda

/1/
PÍõ.esto n! L »- totfrt

/v-{
Qt

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

2 Limpe2a de aparelhos de ar

condicionado 60.000 btus
04 1920,00

3 Capacitor da condênsadora 12.00O

btus

Unid
03

170,00 510,00

a. O cusÍo e stimado total da contratação é de R$ 5.670.,00 (cinco m,7 se,scentos e s etenta reai§. conforme custos
unitárlos apostos na [tabela acima] OU [em anexo].

15. AOEOUAçÃOORçAMENTÁRN

va As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados no
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

b. A contratação será atendida pela seguinte dotaÇão:

Alvorada do Oeste/RO, 23 de Julho de 2024

(
t)ú.A"r I .; f.f"( (

Andressa Cassaro Primão

Diretora Adminstrativa/Financeira

CâmaÍa ÍVunicipaldê AtvoÍada do Oêste/RO
Av Sáo Paulo n.4369. BaiÍo TÍês Poderes
Telefone (69) 3412'3184- 98408-8565
w,.rw cámaÍadealvorada rô oov bÍ

Pá9ina 25 136

.&
t6lw

lserv. l'**I

l) Gestâo/Unidade: [Câmara Municipal de Alvorada do Oestê/ROl;
ll) Fonte de Recursos: [próprios];
lll) Programa de Trabalho: [...];
lV) Elemento de Despesa: [33.90.39];


